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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE lEME
ESTADO DE sxc PAUL.O

-L E I NQ 1.369, DE 20/06/1979-

-Cria dois cargos de Assistente Social-

. ---000--- I
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

promulgo a seguinte lei: •

Artigo lº - Ficam criados, no Departamento de
'Promoçio Social, dois cargos de Assistente Social, padrio- ' ,"9", de provimento em Comissao, que passara a integrar o

'-,

anexo nº 2 da Lei nº 1.250, de 28/08/1975.

Parágrafo único - Para ocupaçio desses cargos
os pretendent-es 'deverio terconclufdo 'o'Curso de Assis--
tente Social.

l
die 1979.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data I

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeit~ra do Municfpio de Leme, 20 de junho '

de sua

LUIZ FERNA'NDO'MARCHI
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal emi20 de junho de 1979.
Publicada no
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